INDICAÇÃO Nº 129/2026


INDICAMOS A MANUTENÇÃO DA GRATUIDADE NO SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO, PARA TODA A POPULAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE SORRISO – MT.


WANDERLEY PAULO – Progressistas e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, de conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa que este expediente seja encaminhado, ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, para a Secretaria Municipal de Administração e para a Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e Saneamento, versando sobre a necessidade de manutenção da gratuidade no sistema de transporte coletivo urbano, para toda a população, no Município de Sorriso – MT.

JUSTIFICATIVAS 

Considerando que, o transporte público gratuito tem se mostrado uma ferramenta essencial de inclusão social em Sorriso, permitindo que cidadãos de todas as faixas de renda tenham garantido o seu direito constitucional de ir e vir.
Considerando que, a manutenção da tarifa zero desonera a renda familiar, permitindo que o cidadão utilize esses recursos no comércio local, gerando um ciclo positivo de consumo e fortalecimento da economia do município.
Considerando que, uma parcela significativa da população depende exclusivamente do transporte público para acessar seus postos de trabalho. O retorno da cobrança impactaria diretamente no orçamento das famílias de baixa renda, prejudicando a estabilidade financeira de muitos munícipes.
Considerando que, a oferta do serviço gratuito desencoraja o uso de transportes informais e clandestinos, que muitas vezes operam sem as devidas condições de segurança, protegendo assim a integridade física dos usuários.
Considerando que, a gratuidade facilita o acesso a áreas de lazer, parques, centros culturais e locais de culto religioso, promovendo o bem-estar social e a integração das famílias que residem em bairros mais afastados do centro.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de março de 2026
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